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ANEXOS AO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL – TABELAS I A XIII

TABELA  I

TABELA DE CORREÇÃO DO VALOR POR TIPO DE CONSTRUÇÃO

BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL N° 2948/91.

	
	Casa/

Sobrado

Apto.
	Sala ,

Loja,

Casa

Porão
	Galpão

Área

coberta
	Telheiro
	Especial

(Igrejas, Hotel,

Colégios, Hospitais,Cinema)
	Indústrias

(Silos, Armazéns,Depósitos)

	ESTRUTURAS
	
	
	
	
	
	

	-Concreto
	10
	10
	08
	05
	10
	10

	- Metálica
	08
	08
	07
	05
	08
	08

	- Madeira
	06
	06
	04
	03
	06
	06

	- Sem
	00
	00
	00
	00
	00
	00

	COBERTURAS
	
	
	
	
	
	

	- Laje
	15
	15
	10
	10
	15
	15

	- Telhas de barro
	12
	12
	08
	08
	12
	12

	-Cimento  Amianto
	10
	10
	06
	06
	10
	10

	- Metal ou Zinco
	08
	08
	04
	04
	08
	08

	- Refugos
	02
	02
	01
	01
	02
	02

	- Outro
	00
	00
	00
	00
	00
	00

	PAREDES
	
	
	
	
	
	

	- Alvenaria
	20
	15
	10
	00
	15
	15

	- Madeira Beneficiada
	14
	12
	08
	00
	12
	12

	- Madeira Bruta
	10
	09
	06
	00
	09
	09

	- Mista
	15
	12
	08
	00
	12
	12

	- Taipa
	04
	03
	02
	00
	03
	03

	- Refugos
	03
	02
	02
	00
	02
	02

	- Sem
	00
	00
	00
	00
	00
	00



	REVESTIMENTO EXTERNO
	
	
	
	
	
	

	- Material à vista
	15
	10
	05
	03
	10
	05

	- Cerâmica
	12
	10
	05
	03
	10
	05

	- Reboco
	10
	08
	03
	02
	08
	03

	- Óleo
	05
	04
	02
	02
	04
	02

	- Caiação/ PVA
	02
	02
	01
	01
	02
	01

	- Sem 
	00
	00
	00
	00
	00
	00

	- Outro
	00
	00
	00
	00
	00
	00

	ESQUADRIAS
	
	
	
	
	
	

	- Especial de madeira
	20
	15
	10
	00
	15
	10

	- Alumínio
	20
	15
	10
	00
	15
	10

	- Ferro
	15
	12
	08
	00
	12
	08

	- Comum de Madeira
	10
	10
	06
	00
	10
	06

	-Tampa de Madeira
	05
	05
	04
	00
	05
	04

	- Outro/Inexistente
	00
	00
	00
	00
	00
	00

	FORRO
	
	
	
	
	
	

	- Laje de concreto
	10
	10
	07
	05
	10
	10

	- Alumínio
	09
	09
	06
	04
	09
	09

	- Madeira/Eucatex
	07
	07
	04
	03
	07
	07

	- Sem
	00
	00
	00
	00
	00
	00

	INSTALAÇÕES

SANITÁRIAS
	
	
	
	
	
	

	- Interna
	10
	10
	10
	10
	10
	10

	- Externa
	05
	05
	05
	05
	05
	05

	- Inexistente
	00
	00
	00
	00
	00
	00


TABELA II

FATORES DE CORREÇÃO DAS CONSTRUÇÕES

BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL N° 2948/91

	ESTADO DE CONSERVAÇÃO
	- ótimo

- bom

- regular

- mau
	1,0

0,8

0,7

0,4

	LOCAÇÃO
	- Isolada

- Geminada

- Conjugada
	1,0

0,9

0,8

	SITUAÇÃO DO PRÉDIO NO LOTE
	- Frente

- Fundos

- Sobreloja 

- Subsolo
	1,0

0,8

0,9

0,8


TABELA III

TABELA DE CORREÇÃO DE PREÇO DO M² POR SEÇÃO

BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL N° 2948/91

	SERVIÇO
	CÓDIGO
	ESPECIFICAÇÃO
	ACRÉSCIMO OU DECRÉSCIMO

	Limpeza

Pública
	1

2

3

4
	Inexistente

Capina

Varreção

Varreção e Capina
	-5

+2

+2

+5

	Iluminação Pública
	1

2

3

4

5
	Ótima

Boa

Regular

Ruim

Inexistente
	+7

+4

0

-3

-7

	Água
	1

2

3

4
	Inexistente

Encanada

Bica

Poço ou Sistema
	-8

+8

 0

-4

	Coleta de Lixo
	1

2

3
	Diária

Periódica

Inexistente
	+5

+2

-5

	Pavimentação
	1

2

3

4

5

6
	Terra

Asfalto

Pedra Regular

Pedra Irregular

Empedrado

Rua não Aberta
	-6

+8

+6

+4

-2

-8

	Passeio
	1

2
	Sim

Não
	+2

-2

	Meio Fio
	1

2
	Sim

Não
	+1

-1

	Sarjetas
	1

2
	Sim

Não
	+1

-1

	Boca de Lobo
	1

2
	Sim

Não
	+3

-3

	Esgoto
	1

2

3
	Inexistente

Rede Pública

Fossa
	-3

+3

0

	Arborização
	1

2

3

4
	Inexistente

Lado Esquerdo

Lado Direito

Dois Lados
	-2

+1

+1

+2

	Rede de telefone
	1

2
	Sim

Não
	+3

-3

	Sistema viário
	1

2

3

4
	Via Estrutural

Via Principal

Via Secundária

Via Local
	+2

+1

-1

-2


TABELA IV

FATORES DE CORREÇÃO DOS TERRENOS

BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL N° 2948/91

	Situação
	- Esquina

- Meio da quadra

- Vila

- Encravado

- Interior da Gleba

- Aglomerado
	1,20

1,00

0,60

0,50

0,50

0,10

	Condições Físicas
	- No Nível

- Acima do Nível

- Abaixo do Nível

- Irregular
	1,0

0,9

0,9

0,8

	Pedologia
	- Firme

- Inundável

- Alagado

- Rochoso
	1,0

0,8

0,7

0,8


TABELA V

CALENDÁRIO DE ARRECADAÇÃO DO IPTU E TAXAS DOS SERVIÇOS URBANOS

BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL N° 2948/91.

	Parcelas
	Vencimento

	1ª Parcela e/ou única

2ª Parcela:

3ª Parcela:

4ª Parcela:

5ª Parcela:
	Até 10 de março de cada ano

Até 10 de maio de cada ano

Até 10 de julho de cada ano

Até 10 de setembro de cada ano

Até 10 de novembro de cada ano


TABELA VI

IMPOSTO DE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA- (ISS)

BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL N° 2948/91.

	N °
	DENOMINAÇÃO
	U.R.M (QUANT.)

	01 
	TRABALHO PESSOAL
	

	
	1.1 – Profissionais Liberais nível superior ou equiparados legalmente
	110

	
	1.2 – Profissionais Liberais nível Médio ou equiparados legalmente
	50

	
	1.3 – Outros serviços profissionais de níveis inferiores
	20

	
	1.4 – Agenciamento, corretagens, representações e qualquer outra espécie de intermediação
	80

	
	1.5 – Outros serviços não especificados
	50

	
	
	

	02
	OUTROS SERVIÇOS.
	

	
	2.1 – Táxi, por veículo
	25

	
	2.2 – Veículos de Frete, por veículo
	30

	
	2.3 – Biliares ou Fliperamas por mesa ou aparelhos
	10

	
	2.4 – Ônibus, por veículo
	40

	
	2.5 – Boliche, Bolão,  Cancha de bocha e outros jogos permitido
	15

	
	2.6  - Boates com Bailarinos
	30

	
	
	

	03
	RECEITA BRUTA -  (ISS HOMOLOGADO VARIAVEL)

(calculado sobre o valor total do serviço)
	Alíquota %

	
	3.1 – Serviços de informática
	3%                                                                                                                                 

	
	3.2 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza
	2%

	
	3.3 – Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres
	3%

	
	3.4 – Serviços de saúde, assistência médica e congêneres
	3%

	
	3.5 – Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres
	3%

	
	3.6 – Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres
	3%

	
	3.7 – Serviços relativo a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres.
	3%

	
	3.8 – Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica, instrução, treinamento e avaliação de qualquer grau e natureza.
	2%

	
	3.9 – Serviços relativo a hospedagem, turismo, viagens e congêneres
	3%

	
	3.10 – Serviços de intermediação e congêneres
	3%

	
	3.11 – Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres.
	3%

	
	3.12 – Serviços de diversões, lazer, entretenimento e  congêneres
	3%

	
	3.13 – Serviços relativos a fonografia, fotografia,cinematografia, reprografia e congêneres
	3%

	
	3.14 – Serviços relativo a bens de terceiro
	3%

	
	3.15 – Serviços relativo ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito.
	5%

	
	3.16 – Serviços de transporte de natureza municipal
	3%

	
	3.17 – Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres
	3%

	
	3.18 – Serviços de regulamentação de sinistro vinculado a contratos de seguro, inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contrato de seguro, prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.
	5%

	
	3.19 – Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loterias, bingos,cartões,pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.
	3%

	
	3.20 – Serviços Portuários, Aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferrovias e metroviários e congêneres
	3%

	
	3.21 – Serviços de registro públicos, cartórios e notariais
	5%

	
	3.22 – Serviços de exploração de rodovias.
	3%

	
	3.23 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.
	3%

	
	3.24 - Serviços de chaveiro, confecção de carimbos, placas, sinalizações visual, banners, adesivos e congêneres.
	3%

	
	3.25 – Serviços funerários
	3%

	
	3.26 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agência franqueadas.
	3%

	
	3.27 – Serviços de assistência social
	2%

	
	3.28 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza
	3%

	
	3.29 – Serviços de Biblioteconomia.
	2%

	
	3.30 – Serviços de biologia, biotecnologia, e química.
	3%

	
	3.31 – Serviços técnicos em edificação, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres. 
	3%

	
	3.32 – Serviços de desenhos técnicos
	3%

	
	3.33 – Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.
	3%

	
	3.34 – Serviços de investigação particulares, detetives e congêneres
	3%

	
	3.35 – Serviços de reportagens, assessoria de imprensa, jornalismo, e relações públicas.
	3%

	
	3.36 – Serviços de meteorologia.
	3%

	
	3.37 – Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins
	3%

	
	3.38 – Serviços de museologia
	3%

	
	3.39 – Serviços de Ourivesaria e lapidação
	3%

	
	3.40 – Serviços relativos a obra de arte sob encomenda.
	3%


TABELA VII

CALENDÁRIO DE ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS

BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL N° 2948/91.

	DISCRIMINAÇÃO
	VENCIMENTOS

	Profissionais Autônomos e Outros (Fixo Anual)

a) Parcela única:..............................................................

b) Parcelado:

      - 1a. Parcela...............................................................

      - 2ª. Parcela...............................................................

      - 3ª. Parcela...............................................................
	10/04

10/04

10/06

10/08


TABELA VIII

TAXA DE EXPEDIENTE
BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL N° 2948/91.

	N°
	DENOMINAÇÃO
	URM (QUANT.)

	01
	Certidões simples, atestado, declaração, similares (por unidade)
	03

	02
	Certidões narrativas, (lotação, iptu, etc)
	08

	03
	Certidão de existência e B.I.C
	13

	04
	Cert. de desmembramento e Remembramento
	05

	05
	Autenticação, plantas, documentos, etc... (por folha)                                                                                                                                                                      
	01

	06
	Alvará de licença e localização
	04

	07
	Emissão de guia para arrecadação (tx. de expedição doc.)
	01

	08
	Recurso ao Prefeito
	02

	09
	Requerimento
	02

	10
	Xerox 
	0,2

	11
	Cópia de mapas (PEQUENO – GRANDE)
	05 - 07

	12
	Expedição de certificado de avaliação ou anotações de promessa de compra e venda
	03

	13
	Transferências urbanas por imóveis
	10

	14
	Outros serviços não especificado
	02

	15 
	Pedido de baixa
	04

	16 
	Bloco de ISSQN 
	2,5

	17 
	Pedido de reavaliação (vistoria)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
	05

	18
	Alteração de endereço ou razão social
	04

	19
	Pedido de parcelamento
	03


TABELA IX

TAXA DE SERVIÇOS URBANOS

BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL N° 2948/91.

	N° 
	DENOMINAÇÃO
	URM (QUANT.)

	01
	Coleta de lixo
	

	
	1.1 – Comercial, industrial e serviço - diária
	40

	
	1.2 - Comercial, industrial e serviço - alternado                         
	20

	
	1.3 - Residencial - diário
	16

	
	1.4D – Residencial - alternado
	10

	02
	Limpeza e conservação de logradouros
	

	
	2.1 - Capina 
	07

	
	2.2 - Capina e varrição 
	08

	
	2.3 – Capina em logradouros sem pavimentação
	12

	
	
	

	
	ILUMINAÇÃO PÚBLICA: 
	

	
	3.1 – CLASSE INDUSTRIAL –               DE 00 A 50  kw/Mês
	0,6%

	
	                                                                   DE 51 A 100  kw/Mês
	1,2%

	
	                                                                   DE 101 A 150  kw/Mês
	3%

	
	                                                                   DE 151 A 200  kw/Mês
	3%

	
	                                                                   DE 201 A 300  kw/Mês
	3%

	
	                                                                   DE 301 A 500  kw/Mês
	4%

	
	                                                                   DE 501 A 1.000  kw/Mês
	5%

	
	                                                                   DE 1.001 A 10.000  kw/Mês
	6%

	
	
	

	
	3.2 – CLASSE COMERCIAL –               DE 00 a 50  kw/Mês
	0,7%

	
	                                                                   DE 51 A 100  kw/Mês
	1,3%

	
	                                                                   DE 101 A 150  kw/Mês
	3%

	
	                                                                   DE 151 A 200  kw/Mês
	3%

	
	                                                                   DE 201 A 300  kw/Mês
	3%

	
	                                                                   DE 301 A 500  kw/Mês
	4%

	
	                                                                   DE 501 A 1000  kw/Mês
	5%

	
	                                                                   DE 1.001 A  7.000  kw/Mês
	6%

	
	
	

	
	3.3 – RESIDENCIAL BAIXA RENDA - DE 00 A  50  kw/Mês
	ISENTO

	
	                                                                   DE 51 A 100  kw/Mês
	0,7%

	
	                                                                   DE 101 A 150  kw/Mês
	1,8%

	
	                                                                   DE 151 A 200  kw/Mês
	3%

	
	                                                                   DE 201 A 300  kw/Mês
	5,5%

	
	                                                                   DE 301 A 3.000  kw/Mês
	6%

	
	3.4 – RESIDÊNCIAL NORMAL –          DE 00 A 50  kw/Mês
	ISENTO

	
	                                                                   DE 51 A 100  kw/Mês
	2%

	
	                                                                   DE 101 A 150  kw/Mês
	3,5%

	
	                                                                   DE 151 A 200  kw/Mês
	4,5%

	
	                                                                   DE 201 A 500  kw/Mês
	5,5%

	
	                                                                   DE 501 A 3.000  kw/Mês
	6%

	
	
	

	
	3.5 – PODER PÚBLICO -                        DE 00 A 50  kw/Mês
	0,6%

	
	                                                                   DE 51 A 100  kw/Mês
	1,3%

	
	                                                                   DE 101 A 150  kw/Mês
	2,6%

	
	                                                                   DE 151 A 300  kw/Mês
	4,5%

	
	                                                                   DE 301 A 500  kw/Mês
	5%

	
	                                                                   DE 501 A 1.000  kw/Mês
	5,5%

	
	                                                                   DE 1.001 A 7.000  kw/Mês
	6%

	
	
	

	
	 3.6 – SERVIÇO PÚBLICO - -                 DE 00 A 50  kw/Mês
	0,6%

	
	                                                                   DE 51 A 100  kw/Mês
	1,3%

	
	                                                                   DE 101 A 150  kw/Mês
	2,6%

	
	                                                                   DE 151 A 300  kw/Mês
	4,5%

	
	                                                                   DE 301 A 500  kw/Mês
	5%

	
	                                                                   DE 501 A 1.000  kw/Mês
	5,5%

	
	                                                                   DE 1.001 A 7.000  kw/Mês
	6%


TABELA X

TAXA DE SERVIÇO DIVERSOS

BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL N° 2948/91.

	N°
	DENOMINAÇÃO
	URM (QUANT.)

	01
	Apreensão e depósito de animais (por animal   e por dia)
	02

	02
	CEMITÉRIO:
	

	
	2.1 – PERPETUIDADE:
	

	
	2.1.1 – Sepultura rasa
	15

	
	2.1.2 – Carneira simples
	30

	
	2.1.3 – Jazido ( por carneira)
	60

	
	2.1.4 – Nicho (por cavidade)
	15

	
	2.1.5 – Licença p/ construção de capela
	40

	
	2.2 – EXUMAÇÃO:
	

	
	2.2.1 – No prazo regulamentar de decomposição
	06

	
	2.2.2 – Depois do prazo de decomposição
	03

	
	2.2.3 – Licença pa abertura de carneira, jazido, mausoléu p/ reutilização
	08

	
	2.2.4 – licença para entrada de ossada
	08

	03
	DIVERSOS.
	

	
	3.1 – Vistoria de veículos
	05

	
	3.2 - Numeração de prédio (por unidade)
	05

	
	3.3 - Alinhamento / Nivelamento
	10

	
	3.4 - Nivelamento por Hora/Máquina
	

	
	3.4.1 – Patrola
	50

	
	3.4.2 – Trator esteira
	50

	
	3.5 - Remoção e escovação p/ hora Trator ( Retroescavadeira e Escavadeira )
	

	
	3.5.1 – Carregador pequeno  ( p/ hora)
	40

	
	3.5.2 – Carregador grande  (p/ hora)
	50

	
	3.5.3 – Retroescavadeira 
	40

	
	3.5.4 – Trator agrícola
	20

	
	3.6 - Transporte de terra, pedra, cascalho, ou similar por carga
	

	
	3.6.1 – Terra, pedra, cascalho ou similar (por carga)
	15

	
	3.6.2 – Caminhão Munk
	21

	
	3.6.3 – Caminhão Caçamba
	21

	
	3.7 – Abertura de vala com reposição de calçamento por m² 
	05

	
	3.10 – Abertura de vala com reposição de asfalto por m² 
	12

	
	3.11 – Abertura de vala sem pavimentação por m²
	03

	
	3.12 - Desmembramento e remembramento de lote
	05

	
	3.13 - Busca de documento por ano
	0,8

	
	3.14 - Outros
	20


TABELA XI

TABELA DE FISCALIZAÇÃO DE ANIMAIS E DERIVADOS

BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL N° 2948/91.

	N° 
	DENOMINAÇÃO
	U.R.M

(QUANT.)

	01
	ABATE DE ANIMAIS:
	

	
	1.1 – Bovino - por unidade
	1,5

	
	      - por lote de 05 a 10 unid.
	05

	
	1.2 – Ovino – por lote de 10 até unidades
	04

	
	1.3 – Caprino – por lote de até 10 unidades
	04

	
	1.4 – Suíno – por lote de até 10 unidade
	04

	
	1.5 – Aves – por lote de até 30 unidades 
	04

	
	1.6 – Outros não especificados – por lote até 10 unidades
	04

	02
	Derivados de:
	

	
	2.1 – Bovino, p/ cada 100 kg. mensais...
	03

	
	2.2 – Ovino, p/ cada 100 kg. mensais...
	03

	
	2.3 – Caprino, p/ cada 100 kg. mensais...
	03

	
	2.4 – Suíno, p/ cada 1000 Kg. mensais... 
	03

	
	2.5 – Aves p/ cada 100 Kg. mensais...
	03

	
	2,6 – Outros, para cada 100 Kg. mensais...
	03


TABELA XII

TAXA DE LICENÇA

BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL N° 2948/91.

	N° 
	DENOMINAÇÃO
	U.R.M. (QUANT.)

	01
	Alvará de licença e localização p/ estabelecimento de qualquer natureza.
	

	
	A – Agropecuária:            Pequeno   1
	40

	
	                                                           2
	30

	
	                                                           3
	20

	
	
	

	
	                                            Médio     1
	70

	
	                                                           2
	60

	
	                                                           3
	50

	
	
	

	
	                                            Grande   1
	120

	
	                                                           2
	100

	
	                                                           3
	80

	
	
	

	
	B – Industrial                    Pequeno   1
	40

	
	                                                           2
	30

	
	                                                           3
	20

	
	
	

	
	                                            Média     1
	70

	
	                                                           2
	60

	
	                                                           3
	50

	
	
	

	
	                                            Grande   1
	120

	
	                                                           2
	100

	
	                                                           3
	80

	
	
	

	
	C – Comercial                  Pequeno    1
	50

	
	                                                           2
	40

	
	                                                           3
	30

	
	
	

	
	                                           Média      1  
	80

	
	                                                           2
	70

	
	                                                           3
	60

	
	
	

	
	                                           Grande    1
	140

	
	                                                           2
	120

	
	                                                           3
	100

	
	
	

	
	D – Prestação de serviço  Pequeno    l
	60

	
	                                                           2
	50

	
	                                                           3
	40

	
	
	

	
	                                            Médio     1
	90

	
	                                                           2
	80

	
	                                                           3
	70

	
	
	

	
	                                            Grande   1
	150

	
	                                                           2 
	130

	
	                                                           3
	110

	**
	************************************************************
	*****

	
	D.1 – Profissional autônomo de nível superior
	60

	
	D.2 - Profissional autônomo de nível  médio
	30

	
	D.3 – Profissional autônomo de nível  inferior
	15

	
	D.4 – Licença p/ realizações de palestra, cursos e congêneres
	10

	
	
	

	
	E – DIVERSÕES PÚBLICAS
	

	
	E.1 – Cinema e teatro (Por dia)
	05

	
	E.2 – Bilhar e quaisquer outro jogos similares
	20

	
	E.3 – Boliches, bolão, bochas e similares
	20

	
	E.4 – Restaurantes dançantes, boates e similares
	50

	
	E.5 – Bailes e festas (por dia)
	05

	
	E.6 – Circos e parques de diversões ( por dia)
	10

	
	E.7 – Competições esportivas ( por dia)
	05

	
	E.8 – Tiro ao alvo (por arma)
	02

	
	E.9 – Qualquer diversão e espetáculos não especificado (por dia)
	05

	
	
	

	02
	Taxa de fiscalização ou vistoria de estabelecimento de qualquer natureza
	

	
	A – Agropecuária:            Pequeno   1
	20

	
	                                                           2
	15

	
	                                                           3
	10

	
	
	

	
	                                            Médio     1
	35

	
	                                                           2
	30

	
	                                                           3
	25

	
	
	

	
	                                            Grande   1
	60

	
	                                                           2
	50

	
	                                                           3
	40

	
	
	

	
	B – Industrial                    Pequeno   1
	20

	
	                                                           2
	15

	
	                                                           3
	10

	
	
	

	
	                                            Média     1
	35

	
	                                                           2
	30

	
	                                                           3
	25

	
	
	

	
	                                            Grande   1
	60

	
	                                                           2
	50

	
	                                                           3
	40

	
	
	

	
	C – Comercial                  Pequeno    1
	25

	
	                                                           2
	20

	
	                                                           3
	15

	
	
	

	
	                                           Média      1  
	40

	
	                                                           2
	35

	
	                                                           3
	30

	
	
	

	
	                                           Grande    1
	70

	
	                                                           2
	60

	
	                                                           3
	50

	
	
	

	
	D – Prestação de serviço  Pequeno    l
	30

	
	                                                           2
	25

	
	                                                           3
	20

	
	
	

	
	                                            Médio     1
	45

	
	                                                           2
	40

	
	                                                           3
	35

	
	
	

	
	                                            Grande   1
	75

	
	                                                           2 
	65

	
	                                                           3
	55

	**
	**************************************************************
	*****

	
	D.1 - Profissionais autônomo de nível superior
	40

	
	D.2 - Profissionais autônomo de nível médio 
	20

	
	D.3 - Profissionais autônomo de nível inferior
	10

	
	
	

	03
	A - Comércio Eventual Ambulante
	

	
	A.1 – Com veículo (por dia)
	50

	
	A.2 – Sem veículo ( por dia)
	20

	
	A.3 – Tendas, Trailers, barracas ou similares ( por dia)
	20

	
	
	

	
	B – Comércio Ambulante Permanente 
	

	
	B.1 – Com veículo      (por dia) – (por mês ) – (por ano)
	20-40-120

	
	B.2 – Sem veículo       (por dia) – (por mês ) – (por ano)
	10-20-60

	
	B.3 - Tendas, Trailers, barracas ou similares ( por dia) -  (por mês ) – (por ano)
	10-20-60

	04 
	Licença para Execução de Obras
	

	
	A – Contrução.
	

	
	A.1 – Licenciamento para construção (por dia)
	10

	
	A.2 – renovação de licenciamento (por dia)
	0,15

	
	A.3 – Alternação/substituição de projeto aprovado + aumento de área
	10

	
	A.4 – Aprovação de Projeto, por m² + taxa de 01 urm
	

	
	      - Madeira
	0,20

	
	      - Alvenaria residencial
	0,35

	
	      - Alvenaria comercial
	0,30

	
	      - Alvenaria industrial
	0,25

	
	      - Habite-se por m² + 01 urm
	0,20

	
	      - Obras não especificadas + 1 urm
	0,30

	
	      - Alvará p/ reforma p/ m²
	0,15

	
	      - Alvará para demolição p/ m²
	0,10

	
	- Regularização de Projetos p/ m²
	0,90

	
	- Informação Urbanística
	10

	
	A.5 – Construção de galpão, reforma e demolição por m ²
	0,15

	
	A.6 – Construção de piscina ou quadra de esportes cobertas por m² 
	0,30

	
	A.7 – Vistoria de edificações, com efeito de legislação de obra construídas  Clandestinamente por m ²
	0,40

	
	A.8 – Colocação ou substituição de bombas de comb. e lubrif. E tanques por unid.
	10

	
	B – Loteamento.
	

	
	B.1 – Por lote, excluída as áreas doadas ao município
	2

	
	
	

	05 
	Utilização dos meios de publicidade
	

	
	A – Anuncio e letreiros.
	

	
	A.1 – Na parte externa de prédios, (por ano)
	10

	
	A.2 – Na parte externa de veículos, por veiculo, (por ano)
	05

	
	A.3 – Publicidade em placas, painéis, cartazes, faixas e similares ( por mês) 
	05

	
	A.4 – Publicidade através de outdoor, Por unidade (por mês)
	10

	
	A.5 – Publicidade por meio de auto-falante em prédios (por mês)
	05

	
	A.6 – Publicidade por meio de auto-falantes em veículos ( por mês)
	15

	
	A.7 – publicidade ou exposições de prod. Feitos em estabel. de terceiros ou lugais de freqüência pública, ( por mês) 
	10

	
	Nota: O Poder Executivo poderá dispensar a taxa de licença, quando a publicidade do contribuinte envolver serviços de utilidade pública ou para fins social.
	

	
	
	

	06
	Taxa de ocupação de área em Vias e Logradouros públicos.
	

	
	A – Instalação de bancas, tabuleiros e similares  ( por dia )- ( por mês)- (por ano)
	05-30-150

	
	B – Acampamento de ciganos, por barraca  (por dia) – (por mês)
	05-40

	
	C – Estacionamento privativo, por veiculo:
	

	
	       C.1 – Veículo de aluguel, inclusive táxi 
	05

	
	       C.2 – Demais veículos
	03

	
	D – Ocupação de passeio para obras  (por dia)
	02

	
	E – Demais usos não citados e desde que devidamente autorizado por m²
	0,3



	07
	Licenciamento para Concessão ou Transferência e transporte coletivo: 
	

	
	A – Licença de táxi
	

	
	       A.1 – Concessão de licença 
	80

	
	       A.2 – Transferência de licença ( exceto a sucessão causa mortis)
	80

	
	       A.3 – Troca de veículo de táxi ( por veículo)
	05

	
	B – Licença para empresa:
	

	
	     B.1 – Concessão de licenças 
	50

	
	     B.2 – Transferência de licença ( exceto causa mortis)
	50

	
	
	

	08
	Derrubadas de árvores em vias públicas p/ unidade
	05

	09
	Licença para funcionamento em horário especial, prorrogação ou antecipação de horários normal regulado em lei. (por dia)-(por mês)
	01-15

	10
	Licença para funcionamento de piscina de uso coletivo (por mês)
	20


TABELA XIII

TAXA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL N° 2948/91.

	N°
	DENOMINAÇÃO
	U.R.M (QUANT.)

	01
	LICENÇA PRÉVIA
	

	
	1.1 – Porte Mínimo:           Grau de Poluição baixo
	30

	
	                                           Grau de Poluição Médio
	35

	
	                                           Grau de Poluição Alto
	45

	
	
	

	
	1.2 – Porte Pequeno:          Grau de Poluição baixo
	55

	
	                                           Grau de Poluição Médio
	65

	
	                                           Grau de Poluição Alto
	87

	
	
	

	
	1.3 – Porte Médio:             Grau de Poluição baixo
	95

	
	                                           Grau de Poluição Médio
	135

	
	                                           Grau de Poluição Alto
	200

	
	
	

	
	1.4 – Porte Grande:            Grau de Poluição baixo
	155

	
	                                           Grau de Poluição Médio
	240

	
	                                           Grau de Poluição Alto
	390

	
	
	

	
	1.5 – Porte Excepcional:    Grau de Poluição baixo
	335

	
	                                           Grau de Poluição Médio
	560

	
	                                           Grau de Poluição Alto
	800

	
	
	

	
	1.6 – PRONAF -  Programa Nacional de Agricultura Fmiliar
	07

	02
	LICENÇA DE INSTALAÇÃO
	

	
	2.1 – Porte Mínimo:              Grau de Poluição baixo
	75

	
	                                              Grau de Poluição Médio
	95

	
	                                              Grau de Poluição Alto
	118

	
	
	

	
	2.2 – Porte Pequeno:             Grau de Poluição baixo
	125

	
	                                              Grau de Poluição Médio
	155

	
	                                              Grau de Poluição Alto
	200

	
	
	

	
	2.3 – Porte Médio:                Grau de Poluição baixo
	255

	
	                                              Grau de Poluição Médio
	345

	
	                                              Grau de Poluição Alto
	495

	
	2.4 – Porte Grande:               Grau de Poluição baixo
	495

	
	                                              Grau de Poluição Médio
	675

	
	                                              Grau de Poluição Alto
	1065

	
	
	

	
	2.5 – Porte Excepcional:       Grau de Poluição baixo
	995

	
	                                              Grau de Poluição Médio
	1695

	
	                                              Grau de Poluição Alto
	2725

	
	
	

	
	2.6 – PRONAF – Programa Nacional de Agricultura Familiar
	24

	
	
	

	03
	LICENÇA DE OPERAÇÃO:
	

	
	3.1 – Porte Mínimo:            Grau de Poluição baixo
	40

	
	                                             Grau de Poluição Médio
	65

	
	                                             Grau de Poluição Alto
	100

	
	
	

	
	3.2 – Porte Pequeno:            Grau de Poluição baixo
	75

	
	                                             Grau de Poluição Médio
	125

	
	                                             Grau de Poluição Alto
	200

	
	
	

	
	3.2 – Porte Médio:               Grau de Poluição baixo
	130

	
	                                             Grau de Poluição Médio
	245

	
	                                             Grau de Poluição Alto
	425

	
	
	

	
	3.3 – Porte Grande:              Grau de Poluição baixo
	225

	
	                                             Grau de Poluição Médio
	470

	
	                                             Grau de Poluição Alto
	915

	
	
	

	
	3.4 – Porte Excepcional:      Grau de Poluição baixo
	350

	
	                                             Grau de Poluição Médio
	850

	
	                                             Grau de Poluição Alto
	1830



	04
	DECLARAÇÕES E AUTORIZAÇÕES
	

	
	4.1 - Declarações
	10

	
	4.2 - Autorizações
	10

	
	
	

	05
	ATUALIZAÇÕES OU RENOVAÇÕES:
	

	
	5.1 – Atualizações
	42

	
	5.2 – Renovações
	42


